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RTQUISTTANTE: COMI§SÀO pTRmnNENTE DE LICITAÇÂO

TOMADA DE PREÇ0S N': 00812022.

PR0CESSO ADMINISTRATIVO No: 071 10A1 12022.

OBJETO: CONTRATAçÀO DE EMPRESA ESPEÇIALIZADA PAR.A CONFECÇAO, MANUTENÇÃo,

M0NTAGEM E 0RNAMENTAÇÂo D0§ ENFETTE§ RELÂCIoNADOS A0 NATAL ILUMINADo, PARA

MUNIC|PIO DE BOM LUGAR - MA

PARECER JURiDICO

PARECER JURiDICO. ANALISE DE DOCUÍVIENTOS

DE HABTLTTAÇÀO. IRREGULARIDADES NOS

DEMONSTRATIVOS CONTABEIS QUE

COí\'PROVAM IRREGULARIDADE NO

ENQUADRAMTNTO DA EMPRESA COI\íO I\,{8,

PARECER PELA INABILITAÇÃO DA LICITANTE,

RELATORIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico íormulada pela Comissào Permanente de

Licitação acerca da análise dos documentos de habilitação (demonstrativos contábeis) apresentados

pela empresa NATHALYA DE HOLANDA l/lEL0-tvlE (HARMoNIZE EVENTOS).

A Assessoria Tecnica Contábil emitiu parecer onde apontou duas irregularidades na

documentaçao de habilitaçâo: IRREGULARIDADE N0 ENQUADRAMENTO DA EMPRESA COMO l\lE

E AUSÊNC]A DE REGISTRO DE NOTAS EXPLICATIVAS NA JUNTA COMERCIAL.

E o relatório, Passo à fundamentação.

Da análise da documentação apresentada pela empresa NATHALYA DE HOLANDA Í\,1ELO'

h4E (HARÍUONIZE EVENTOS)veriÍica-se irregularidade na documentação contábil, já que esta, embora

apresente documentos como lulE - Microempresa, apresentou em sua DRE (Demonstrado do Resultado

do Exercicio), concernente ao exercicio financeiro 202'1 um faturamento de R$ 1 .931,741,87 (um milhâ0,

novecentos e trinta e um mi, setecentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos).

Com eÍeito. o valor constante no Demonstrativo supera o limite que a Lei Complementar no

15512016 estabelece em seu Art. 3o, inciso l, em se tratando das ÍttrE's, segundo o qual "no caso de

microempresa, aufira, em cada ano.calendário, receita bruta igual ou superior a R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais)".

0 Parecer Contábil aponta que "eriôora haja divergências quanto ao enquadramento cla

natttreza iurídica da enrpresa licitante, o referido fata não acarretarâ efelÍos, sejam eles poslÍluos orr

negallvos no anclamento do certanle, üma vez que a mêsma náo se beneficiaia ou desfrutaria de
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nenhuma prerrogativa especial sefam elâs dlsposÍas em lei a respelÍo do tratarnento diferenciado pafi
filE s e EPP's, CIu que consÍassem na edital deste certame."

Entretanto, essa Assessoria Juridica não comunga do mesmo entendimento da Assessoria

Contábil, na medida em que era dever da propria empresa solicitar o seu desenquadramento da situação

de ME, logo no môs subsequente da ocorrência de ultrapassar o limite previsto na Lei Complementar no

12312006 e a sua a mera participaçáo da licitante apresentando documentos contábeis que a apontam

como lVlicroempresa sem íazer]us a tal enquadramento, e motivo de inabilitaçâo do certame.

Corroborando com o entendimento no caso concreto, segundo entendimento do TCU,

Irrunciado do Acordão 1.677 I?A1B-TCU-Plenário:

"A mera participaçâo de licitante como microempresa ou empresa de

pequeno porte, amparada por declaração com conteúdo falso, configura

Íraude à licitação, tipiÍicada no art. 90 da Lei 8,666/1993, ensejando, por

consequência, aplicação da penalidade do art, 46 da Lei 8.443/1992. A

ausência de obtenção de vantagem pela empresa, no entanto, pode ser

considerada como atenuante no juizo da dosimetria da pena a ser

aplicada, em função das circunstâncias do caso concreto,"

DA CONCLUSÃO

Diante todo o exposto, MANIFESTA.SE E§SA ASSESSORIA JUR|DICA PELA

tNABtLtTAÇÃO Ol EMPRESA NATHALYA DE HOLANDA MELO-ME {HARMONIZE EVENTOS) em

virtude da APRESENTAÇAO DE DOCUMENI0S QUE A CLASSIFICA como ME, porêm o Demonstrado

do Resultado do Exercicio) aponta faturamento que está acima do limite que a Lei Complementar

n"155/201ô estabelece em seu Ar1 3o, inciso L

E o parecer. S.M.J.

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitaçâo para as providencras que.iulgar cabiveis.

Bom Lugar (tUA), 12 de dezembro de2022.
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MANOEL SrLVAwoÀ{TEl R0 NETo

Assessor JuriUico
OBÀJMA no 17.700

PORTARIA N" O1 0/2021'GABINETE
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